
 
 
 

INDICAÇÃO 
​ ​ ​ ​ ​      

 
 
 
 
 

Considerando a  necessidade de constante avaliação e adequação do sistema 
viário urbano, visando à segurança de motoristas, pedestres e moradores;  

 
 
Considerando que a Rua Pereira Bueno, especialmente em dois quarteirões 

no sentido da Avenida Painguás, vem sendo utilizada como rota alternativa para desvio do tráfego 
intenso da Avenida Padre Antônio Van Ess, o que tem provocado circulação excessiva de veículos 
em alta velocidade; 

 
 

​ ​ ​ Considerando que o atual regime de mão dupla da via tem se mostrado 
inadequado às condições físicas do local, em especial pela existência de uma ponte estreita, onde 
não há espaço suficiente para a passagem simultânea de dois veículos, aumentando 
significativamente o risco de colisões;  

 
 
Considerando  ainda que o cruzamento da Rua Pereira Bueno com a Rua 

Duilio Benini apresenta elevado grau de periculosidade, em razão da velocidade praticada pelos 
veículos que utilizam a via como atalho, colocando em risco moradores e condutores que trafegam 
pela Rua Duilio Benini;  

 
 
Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito, pelos meios regimentais, 

que determine ao setor competente, especialmente ao DEMUTRAN, a  realização de estudo 
técnico para análise da viabilidade de alteração do tráfego da Rua Pereira Bueno para mão 
única, exclusivamente no sentido da Avenida Painguás, nos dois quarteirões mencionados, bem 
como a adoção de eventuais medidas complementares de sinalização e segurança viária, com o 
objetivo de reduzir riscos de acidentes, melhorar a fluidez do trânsito e garantir maior segurança e 
tranquilidade à população do bairro. 

 
 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro 2026 
 
 
 

Fabrício Lubrechet 
Vereador 
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZW57GMN7D8KNH557 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: ZW57-GMN7-D8KN-H557
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